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Processo Administrativo nº.: 043/2022
Dispensa de Licitação nº.: 011/2022
Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE PEÇAS DE MADEIRA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTRADAS.
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas, na sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a aquisição emergencial de peças de madeira, justificando-se pela necessidade dos reparos de pontes que foram danificadas no período das Chuvas. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da secretaria requisitante e despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia, concluiu-se que a dispensa de licitação se faz como meio hábil para formalizar o procedimento de contratação considerado o caráter de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação podendo se verificar o alto volume de chuvas ocorrendo diversos danos, fundamentado no inciso IV, do art. 24 da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº 1.439 de 08 de janeiro de 2022. Conclui-se também a contratação da empresa  CWA INDUSTRIA DE EUCALIPTO IMUNIZADO LTDA; no valor de R$ 42.160,00 (quarenta e dois mil cento e sessenta reais), por ter apresentado o menor preço. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa face às certidões solicitadas, constatando que se encontra em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Ressalta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido da Administração Pública. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 21 de março de 2022.
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